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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Emenda Modificativa ao Projeto de Resolução n° 13/2025

Os  vereadores  integrantes  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 

Redação, nos termos dos artigos 33, II; 114, VI; e 136, III, todos do Regimento Interno,  

vêm,  à  h.  presença de Vossa Excelência,  apresentar  EMENDA MODIFICATIVA  ao 

Projeto de Resolução n° 13/2025, visando a alteração da redação do art. 1º, dando-lhe 

a seguinte redação:

Onde se lê:

Art.  1º.  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim, o Título Honorífico “Atleta Mirim Destaque”, a ser concedido anualmente a 

crianças  e  adolescentes  de  até  14  (quatorze)  anos  que  se  destaquem na  prática 

esportiva.

Leia-se:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal, o Título Honorífico 

“Atleta Mirim Destaque”, a ser concedido anualmente a crianças e adolescentes de até 

14 (quatorze) anos que se destaquem na prática esportiva.

Justificativa:

A  emenda  modificativa  se  torna  necessária  pois  a  redação  anterior 

ampliava  o  escopo  da  Resolução  ao  Município,  e  por  se  tratar  de  um projeto  de 
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resolução, matéria interna da Câmara Municipal, a redação correta seria instituir  no 

âmbito da Câmara Municipal. 

Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Delandi Macedo – Membro (Suplente) 
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